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o veÍoadoÍ llÀI0[0 ü.]§!mfO fÀVilf0À' no uso de suas

prerÍogstlvas parlamontares' etc;

Inüi0a ao Excetentíssimo senhor prefeito ÀIlHIn üÀ§0f,I0, bem como

ao Senhor GILüÀ1 n00ÍAm BÀIISIA - Diretor do Departamento de Trânsito, as

providências que se fizerem necessárias, para que seja providenciada a pintura

de amarelo do meio fio, bem como a instalação da placa de sinalização vertical

que proíbe o estacionamento defronte a Base operacional da Polícia Militar

Ambiental.

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o Código de Transito Brasileiro, que dispõe em seu arti§o

1" - Vlll - Área de estacionamento de viaturas policiais (parte da via sinalizada,

timitada à testada das Ínstituíçôes de se$urança pública, para o estacionamento

exclusivo de viaturas policiais devidamente caracterizadas) - o artigio 5o desta

Resolução ainda prevê que a área de segurança, na frente de edificações

públicas ou consideradas especiais, classificadas desta forma pelas autoridades

máximas locais representativas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos

Municípios, vinculados à Segurança Pública, devem ter proibição total de parada

e estacionamento (com implantação da placa R-6c, proibido parar e estacionar)'

O policiamento Ambiental, é maior força policial estadual voltada à

proteção da natureza, é uma das unidades especializadas da Polícia Militar do

Estado de são Paulo que atua nos 645 municípios e tem Base Operacional no

Município de santa Fé do sul. sendo assim, visando atender a um pedido desta

unidade policial e baseado no que dispõe o CTB é que apresento a referida

indicação, reafirmando a necessidade do estacionamento privativo da policia

ambiental defronte a Base operacional da Polícia Militar Ambiental.

Daí a razáo da presente sugestão que esta a merecer a atenção da

Ad ministração MuniciPal.

Sala das Sessões Dr. João AlÍredo do Amaral Ribeiro'
06 outubro de2Ot7
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